
A COMUNA JUDAICA DO PORTO NA IDADE MEDIA 

I 

A cidade do Porto, mundialmente famosa por nela se en
contrarem es armazens do afamado vinho do Porto é de 

funda<;áo muito antiga. Num dos seus morros alcantilados -o 

da Pena Ventosa-nos tempos anteriores a romanizagáo da Pe
nínsula Ibérica albergou um núcleo populacional que deu origem 
ao burgo Portucalense. Próximo desse morro, mas já na zona ri

beirinha do rio Douro, surgiu a povoa<;áo de Cale que, conjunta
mente com o povoado assente mais acima, mas já a confundir

se com este, os romanos apelidaram de Portucale. 
Nos principios de século V, pelos desfiladeiros dos Pirenéus 

descem formigueiros de povos ignotos penetrando no corpo meio 
apodrecido do Império Romano. Sáo as migrag6es dos Suevos e 

Alanos que viráo a constituir os primeiros Godos. Assediam as 

cidades, fixam-se num ou noutro vale, degladiam-se entre si, 
estabelecendo-se urna era de confusáo e terror. No meio de toda 

esta crueldade bárbara apenas urna forga se mantem - a hie
rarquia da Igreja nascente. Mas, a pouco e pouco, a dificil coa
bitagáo torna-se urna realidade, levando o invasor germanico 
a cruzar-se com o fundo celta do nativo galaico-duriense, cons
tituindo-se, deste modo, a primeira monarquía bárbara do 
ocidente, cuja cabega seria, a principio, Bracara e, depois, Cale. 
Um dos primeiros monarcas suevos, Requii3rio, vencido por Tea-
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dorico, rei dos Godos, no ano de 456, perta de Samora, refugia-se 
nos muros de Cale. A monarquía galaico-sueva que sobreviveu 
c:erca de cento ·e cinquenta anos foi absorvida, nos finais do 

século VI, pela monarquía visigótica de Toledo, após urna rápida 
campanha dirigida por Leovigildo. 

A elevagao de Portucale a categoría de sede duma diocese 

mostra bem a importancia deste futuro embriao da cidade do 

Porto. 

As dissidencias que minavam a monarquía visigoda levaram 

esta ao seu declinio final. Um pequeno exercito constituido por 
berberes marroquinas enquadrados por arabes sob o comando 
de Tarique, desembarca, em 711 no sul da Península e, com a 

ajuda de alguns godos, faz em pedagos as forgas que o último 
rei godo pretendía opor-lhe. O émir de Africa (Musa) atravessa 
o estreito de Gibraltar, acode com novas vagas de invasores da 
Mauritania e, em rápidas e fáceis campanhas, assenhoriam-se 
da Península, dominando os cristaos do reino visigodo, com· ex
cepgao dos que se refugiaram na regiao montanhosa das Astu

rias e nos territórios de Entre-mouro-e-Minho. Mas no ano de 
716 surge urna nova onda guerreira comandada por Abde Ibn 
Muga que conquista Coimbra, Portucale, Bracara e Tui. A maio

ria da populagao foge para as montanhas aguardando a reti
rada dos hostes de Mafoma. A ocupagao mugulmana na regiao 
gal:aica foi relativamente efémera. Afonso I, rei das Asturias, 
descendente do famoso rei D. Pelaio, desee dos Cantábricos e 
resgata Bracara e Portucale do dominio arabe levando consigo 

todos os habitantes cristaos criando assim, um ermamento, ou 
seja urna zona de ning'llém ·entre o seu reino e o invasor. 

Mais de um século teria jazido ao abandono o território de 
Portucale, até que na segunda metade do século IX Vimara 

Peres com outros cavaleiros neogodos conseguí afug.entar para 

o Sul os sarracenos. 

Após a retirada intensifica-se a Reconquista crista empreen
dida pelos monarcas leoneses. No inicio dessa Reconquista, os 
judeus mantiveram a situagao favorável em que anteriormente 
se encontravam entre os estados arabes, chegando a desem
penhar cargos importantes, fazendo parte do exercito o ser
vindo de intermediários habituais nas negociagO.es com os mu-
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�ulmanos. Os "Fueros" concediam iguais direitos aos Judeus e 

aos Cristaos. 

II 

Restaurada a cidade e a diocese do Porto, depois de destrui
da a primeira e extinta a segunda pele invasao dos mauros, foi 

erecta a nova Sé Catedral no mais alto da cidade, dentro da 
cerca de muros do seu antigo castelo. 

As doag6es e privilégios concedidos a mitra portuense pela 
Rainha D. Teresa, aumentados excessivamenete pelo Rei D. San
cho I, promoveram desde inicio oposigoes e desinteligencias 
entre o pavo e o bispo, e mais tarde entre este e o soberano, que 
chegaram a rebentar em sérios conflitos e graves discórdias. Os 
prelados, na sua qualidade de senhores da cidade do Porto, 
arrecadavam os direitos sobre tDdos os géneros e mercadorias, 
que entravam pela foz do Douro, e langavam impostas a seu 

belo prazer sobre os habitantes. 
Depois de se queixar repetidas vezes, e sempre debalde, de 

lhe infringirem os privilégios consignados no foral dado a cida
d e  pelo bispo D. Hugo, en tempo da Rainha D. Teresa; depois 
de vivos queixumes contra os rigores da jurisdigao eclesiastica e 
contra o excesso dos impostas, a povo, amotinado e furioso, aco
meteu o pago episcopal. Governava entao a diocese portuense 
obispo D. Martinho Rodrigues, que cingiu a mitra em 1227. 

O rei portugués D. Afonso II, em cujo reinado se passou a 
invasao do pago e a prisao pelo povo, do respectivo bispo, come
gou a coarctar as demasiadas regalias e privilégios, que os seus 
antecessores, e ele própio no principio do seu governo, haviam 
concedido aos bispos. Entretanto, quando viu empenhada a luta 
entre o bispo do Porto e os populares ficou neutral e nem se
quer se embaragou com a prisao do prelado. 

Ao fundar-se a monarquía portuguesa os j udeus goza vam 

dentro do território nacional, urna quáse igualdade com os seus 
pares cristaos. Havia grande extensao de território ermo, daí a 
necessidade de deitar mao, mesmo a elementos estranhos para 
que o colonizassem. A to1eráncia com que eram tratados a par 
das mercés com que eram destacados os judeus mais importan
tes, arrendando-se-lhes a colecta dos impostas, nomeando-os fi-
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sicos da corte, etc., fez com que a popula<;áo judaica proliferasse 

de tal ordem que chegaram a constituir povoados seus. De prin
cipio al'ém de um certo número de povoados que lhos eram ex
clusivos, viviam nas cidades e vilas entre os cristáos, mas mais 
tarde, devido aos conflitos entre os naturais e esses elementos 
estranhos, fez com que os reis portugueses os obrigassem a viver 
em bairros separados. Assim surgiu o ghetto que em Portugal se 
denominava judiaria - recinto fechado e guardado por senti
nelas, de ande náo podiam sair de noite sob a ameaga de inco
rrerem em graves penas. Aos cristáos tambén náo era livre a 

·entrada nas judia.rias, afim de evitar relagoes amorosas entre 
os individuos das duas cren<;as. Sobre a judiaria incidiam tribu
tos discriminatórios tais como o Genesim, a Juderega, o Arabia

do, a Sisa Judenga, etc. As judiarias eram populosas e ali re
sidiam, náo apenas famílias pobres, mas tambén fisicos, 

mercadores, adeleiros, alfaiates, sa.pateiros, rabinos, em suma, 
homens de todos os oficios. Os judeus tinham liberdade de pra
ticar os actos do seu culto dentro da judiaria e exerciam o co
mércio dentro e fora dela. Mas apesar de haver um convivía 
acentuado entre judeus e cristáos, no Portugal medievo, todavía 
para os naturais de religiáo cristá, os judeus eram elementos 
estranhos a nagáo. E isso pelo facto de que na Península a ideia 
de Pátria andou sempre ligada a algo de religioso, na medida 
em que essa pátria se conquistava com a fé e pela fé. Pátria, em 
última análise, era portanto onde viviam os que professavam a 

mesma fé. 

I I I  

O ·espirito liberal dos naturais da cidade do Porto, muito 

ficon a dever ao contacto permanente com os judeus. Essa in
terpenetragáo, com individuos de cultura e crenga diferente, 
levou os portuenses a criarem um espirito de tolerancia e com

preensáo que tem sido seu apanágio desde ha séculas. Apesar da 
inegável influencia do direito canónico, a religiáo, entre os ha
bitantes do Porto, náo impediu nem prejudicou seriamente os 
contactos mútuos, as inter-relagoes grupais. O povo náo levava 
muito a sério as proibigoes dos representantes da Igreja a·pon
to, conforme atrás citamos, de até invadir o pago e prender o 
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seu bispo e os monarcas portugueses foram muitas vezes recri

minados de Roma por favorecerem os judeus. 

Ora a ·existencia de judeus, no Porto data de tempos muito 
remotos. No morro alcantilado da Pena Ventosa ande surgiu o 
Porto primitivo, segundo declara um documento do Arquivo 
Distrital, "o Senhor Bispo D. Afonso Pires (falecido em 1362) 
deu a mesa capitular umas casas nesta rua (antiga das Aldas e 
actualmente de Santana) tempo em que se chamava sinagoga". 

Daqui se infere que até a segunda metade do século XIII tinham 
urna casa de oragao na antiga Rua das Aldas, hoje de Sant'Ana. 
Assim o afirma certa escritura do cabido que se conserva no Ar
quivo Distrita.l, como já dissemos. 

o primitivo burgo foi crescendo e a populagao comegava a 

sair da sua antiga cinta de muralhas, que as vicissitudes da 
guerra abalaram ou destruiram, muros esses que quase se Ii
mitavam ao cabego da Pena Ventosa. 

Doutro documento, do século seguinte, consta .que essa casa 
de oragao se transferira para um prédio de aluguer, na Rua da 
Minhota. No reinado de D. Dinis (1279-1325) foi construída urna 
sinagoga na judiaria de Monchique que ficava fora de portas 
da cidade. Nesse edificio foi .colocada urna lápide em granito com 

urna inscrigao em lingua hebraica a qual existe actualmente no 
Museu Luso-Hebraico da cidade portuguesa de Tomar. 

Podemos pois afirmar de que os judeus existem no Porto desde 

langa data, mantendo-se subordinados ao Bispo da cidade até 
ao tempo de D. Dinis. A ele pedem autorizagao para aquí ha
bitarem, além de lhe pagarem imposto. 

Em 1386 D. Joao I ordenou a Camara que assinalasse lugar 
aos judeus do Porto, no Campo do Olival para aí fazerem mo
radia. Ficava esta judiaria dentro.de portas da cidade e aí for
maram urna. comuna com rabi e mais vereadores. Neste campo 
�monte sobranceiro a Belmonte- edificaram os Judeus a sua 
sinagoga e casas de morada, algumas magnificas na arquitec
tura e na decora<;;ao, ao longo de urna extensa artéria em L, que 
se denominou Rua da Judiaria Nova do Olival, como constava 
da verba de um prazo que nesta rua fez o Mosteiro de S. Domin
gos ao judeu Isaac Bicon, em 1407. D. Joáo I, o monarca que no 
Olival juntara os israelitas portuenses, protegeu-es sempre, con
eedendo-lhes grandes privilégios, entre os quais, em 1390, o mui-
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to estimável de nao pousarem fidalgos na judiaria salvo quando 
o rei vi:esse á cidade. 

Para defesa do bairro judaico, largos port6es de f·erro fecha
varo, á noite, o bairro israelita, onde todos tinhan sua morada 
obligatória. Disposigao esta nem sempre cumprida, porque sa
bemos de judeus vivendo em Cimo de Vila sem que ninguém a 

tal se opusesse, conforme se vé dos documentos do Hospital de 

Cima de Vila, no cartório da Misericórdia do Porto. 
Depois da constrw;ao da Judiaria do Olival, a da Minhota 

passou a ser designada pelo nome de Judiaria Vel11,a ou Judiaria 

de Baixo. 

O topónimo actual de Monte dos Judeus, na fréguesia de Mi
ragaia provém do cemitério israelita que ali existiu, nuns cam
pos que para tal destino lhes emprazou o Cabido no ano de 1380. 

Sao vários e variados os documentos relativos aos judeus do 
Porto que se encontram no Arquivo Municipal (Gabinete de 
História da Cidade) e por eles se pode, em parte, reconstituir a 

vida dos judeus portuenses. 

IV 

Em fins do século XIV a maior parte da Península encontra
se em situagao de crise. Do ponto de vista económico, a peste, 
as aventuras militares e as continuas revoltas enfraqueceram 
as monarquías espanholas. Em Portugal a estrutura política 
sofre forte abalo q_"'llando urna burguesía nascente se volta con
tra o poder da classe opressora. A burguesía judaica ve-se, 
entao, identificada com a classe dominante, e sente os primei
ros síntomas da luta competitiva que se esbogava. As comuni
dades judaicas alarmaram-se com a crise desencadeada, mas 
de um modo geral esta afectou apenas alguns casos individuais. 
O prestigio de que os judeus gozavan era ainda grande, sendo a 
sua forga económica tida em consideragao por D. Joao I, Mestre 
de Avís que arruou os judeus portuenses, num dos melhores 
pontos da cidade do Porto. 

A Comuna Judaica do Porto, na Idade Média, apesar da sua 
modesta densidade populacional, em comparagao as de outras 
cidades portuguesas, conforme se pode concluir pelas verbas 
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pagas pelas comunas dos judeus quando da expedigao as Cana

rias ern 1440, contribuiu contudo para o grande desenvolvirnen
to do comercio de exportagao da cidade do Porto. De que alber
gava, ern seu seio, hornens abastados e eximios nos grandes 
negócios, cornprova-o a rica docurnentagao existente nos Arqui
vos desta cidade e de entre a qual sobressai, alérn da referente 
aos judeus rnercadores e armadores de navíos, os nornes de Jusuf 
Ben-Abasis, Aben-Zagal e Jacob Baruch, o prirneiro arrerna
tante de impostas e os dois restantes arrendatários do rendirnen

to da Alfandega e da sisa do peixe, situagao que irnplicava po
.ssibilidades financeiras acirna do vulgar. 

Os judeus da Península Ibérica, corno é geralrnente sabido, 
constituiarn sobretudo urna sociedade urbana, habitando em 

grande número as cidades do Centro e Sul da E.spanha. Con
juntamente corn venezianos, genoveses, catalaes, castelhanos e 

portugueses, os judeus frequentavam os porto.s marroquinas 
charnando a si o cornércio rnouro corn os países cristaos. A Oci
dente erarn ainda tímidos os contactos corn o mar. 

Com o ful'cro do cornércio através do Atlantico, dá-se a de
cadencia das cidades do Sul de Espanha e, daí, os judeus, co
merciantes por excelencia, abandonarern estas para se irern 

fixar no litoral. 
O Porto cidade, situa-se na rnargem direita do Río Douro, 

ficando o velho Burgo, na sua encosta rnais abrupta, assente no 

alcantilado morro granítico. Mas ern breve saíu do ponto ci
meiro espraiando-se a carninho do Oceano Atlántico. Gaia, local 
aprazível e corn urn born ancoradouro, situada na rnargern Su� 
do Douro, antes da sua anexagao ao Porto os seus moradores 
náo pagavarn portagem. Tenharnos ern conta que o rio Douro 
oferecia, em relagáo aos outros rios desde o Minho até ao Vouga, 
a rnaior vantagem natural para o cornércio marítimo e fluvial e 

a cidade do Porto, na sequencia de Portucale, tornava a hege
monía: rnuito perto da foz de urn gande rio, en tao navegável 
por rnais de urna centena de quilómetros, fez corn que cedo os 

homens do Porto e Gaia se aventurassern nas rotas dos norman
dos e dos cruzados até ao Norte da Europa. 

Ora esta situagáo privilegiada fez corn que grande número 
de mercadores aquí aportassern contribuindo para o desenvolví
mento da cidade. Os mercadores preferirarn a margem direita 
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do rio Douro e aqui se estabeleceram com os seus cabedais. Mas 

aqueles que se transformaram em armadores de navios preferi
ram Gaia quer pela sua situa<;áo geográfica quer pelas regalias 
que ali usufruiam. Daí a fundagáo da judiaria de Gaia situada 
entre esta vila e a Vila Nova a par de Gaia, no local que ainda 
hoje é conhecido por Altos das Judeus. Esta judiaria estava 
subordinada a Comuna Judaica do Porto. 

Em data que se ignora, mas por certo no século XIII criou-se 
no Porto, a primeira Bolsa de seguros para acudir aos precalgos 
da navegagáo e comércio dos barcos da praga do Porto com a 

Flandres, Inglaterra, Bretanha e Normandia. Foi de iniciativa 
dos armadores, e bem anterior a de Lisboa criada por D. Dinis. 

Se muitos dos judeus, conforme se ve através dos documen
tos dos arquivos portuenses, se empregavam como artífices e 

outros ainda como físicos, um grande número dedicava-se ao 

comércio contribuindo assim para o desenvolvimento comercial 
de Burgo. 

De facto, o Atlántico só alcangou urna valia pela navegagáo 

semelhante a do Mediterraneo quando vieram as rotas dos nór
dicos, e por seu turno, os portugueses foram da ctdade do Porto 

ao comércio de Bruges e da Inglaterra. 

Em 1194 naufragava na costa flamenga um barco portugués. 
Em Bruges, já antes do século XIII, existía urna feitoria portu
guesa, a mais antiga da Flandres. A Inglaterra íam mercaderes 
portugueses desde 1203, autorizados pelo rei Joáo Sem-Terra. 
Em 1240, no tempo de D. Sancho II, era avultado o número de 
portucalenses que mercadejavam em Franc;a e na Flandres. Em 
1238 cedeu aquele reí ao bispo e a Igreja do Porto, na escritura 
de concórdia, parte dos impostas sobre várias fazendas que as 
na ves e barcos traziam do mar. Era a hegemonía do comércio 
do Porto compartilhada por um grande número de mercaderes 
e armadores judeus. Nas inquirigoes de entre o Douro e o Ave, 
de 1258, ha frequentes referencias aos "mercatores de Portu". 

Confirma a complexidade da vida de entáo e a importancia 
do comércio do Porto com o Norte da Europa

· 
a grande varieda

de de artigos de importagáo citados na lei de almotacaria do 
Minho até ao Douro, de D. Afonso III, em 1253. 

Primeiro que o sal de Setubal tivesse renome, as salinas do 
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Vouga, do Lega e de outros ríos do Noroeste portugués deram 
rnuito sal por séculas seguidos. E o sal era de boa qualidade e 

rnuito apreciado pela gente nórdica. Vendas de talhoes de sali
nas no Rio Lega vern referidas, ern 1032, urnas situadas ern Ma
tosinhos, outras ern Guifoes, lugares situados nos arrabaldes 
da cidade do Porto. Urn documento de 1251 diz que o bispo afo
rava urnas rnarinhas de Lega ao judeu Abraáo Zagal pela renda 

de oito libras e duas galinhas. Ora na Idade Média o sal adqui
ría urna importancia vital pois q'lle alérn de se ernpregar direc
tamente para condimentar os alimentos, constituía urn dos in
gredientes básicos para a conservagáo da carne e do peixe. 

No ano de 1357 havia no Porto rnais naves e navios do que nos 
outros portos de todo o país. E assirn perdurou ern grande valia 
o cornércio marítimo do Porto até a ida a Geuta (1415). Para a 

expedigáo aquela cidade do Norte de Africa o Porto contribuiu 
corn quase rnetade das ernbarcagoes da frota. 

D. Afonso IV, nurna ordenagáo sobre os judeus, deterrninou 

que os israelitas que possuissern 500 ou rnais libras náo podiarn 

sair do reino sern sua licen<;a. Esta medida causava rnuito trans
torno aos judeus, que íarn a Franga e outros países buscar rner

cadorias e levar produtos portugueses e por isso solicitararn do 

soberano a revogagáo dessa l'ei. Ern 1354 D. Afonso atende-os 
corn urn novo decreto que s·e encontra contido no LIVRO GRAN

DE do Gabinete de História da Cidade. 

E asirn o Porto completara corn o seu comércio rnuito desen

volvido -gragas ern grande parte ao elemento judaico- o qua

dro da vida de Entre-Douro-e-Minho ern pequeno mundo autó
nomo. Ern apagada semelhanga os portuenses foram para o 

Ath1ntico do Norte como os fenicios para o Mediterraneo. Só 
depois Lisboa se tornou centro comercial predominante. Apesar 
disso, a cidade do Porto, continuou em grande valia comercial 
pelo ternpo fora. 

Porto (Portugal) Julho de 1973 

Amílcar Paulo. 
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Apendice documental 

Carta pera que nenhum judeu que baja conthia de 500 
livras acima nom possa sahir do Reyno sem licenga. 

Dom Afonso pela Graga de Deus, Rey de Portugal e 

de Algarve a todolas justigas e almoxarifes e escrivaes 
e portageiros do meu senhorio que esta carta virdes 
saude. Sabede que os judeus do meu senhorio me en
viarom dizer que era por mim defeso que todo o judeu 
que houvesse de seu 500 livras ou de 500 livras acima 
que nom saisse fóra do meu senhorio sem meu mandado 
e dizem que se algum judeu que houvesse a dita quantia 

quería hir fora do meu senhorio que havia ante de vir a 

mim ganhar carta porque o deixassem ir fora del, e que 

em este recebiam gram perda, e que nom era nem ser
viga por que se algum judeu queriam ir fora do meu 
senhorio fazer suas mercadorias e haveram de vir a 

mim hu e o fosse ganhar sobresto de mim carta que re
crecía a eles grande custa e perda e por esta razom se 

detinham a fazer muitas mercadorias e perdía eu mui
tas das rentas do meu servigo e pediram me sobrelo 
merce, e eu vendo o que me pediam tenho por bem e 

mando a vos e a cada um de vós em vossos lugares que 
cada que algum judeu que de seu houver 500 livras, ou 
de 500 livras acima quizer sair fora do meu senhorio, que 
lhe nom ponhades embargo nenhum dando esse judeu an

te fiadores arreigados a cada um desses que forem almo
xarifes em cada urna comarca por hu esse judeu quizer 
sair do meu senhorio ou ali hu esse judeu for morador, 
que se obriguem que paguem a mim por ele todo aquelo 
.que eu desse judeu haveria se vivesse no meu senhorio 
unde al nbm fagades, e os ditos judeus tenham esta 
carta dante em Lisboa 10 días de Julho El-Rey o man
dou por Mestre Lapo das Leys seu vassalo. Lourengo 
Martins da Caambra a fez de 1 e 300 e noventa e dais 
anos - Do Livro Grande do Gabinete de História da 

Cidade. 




